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PROJETO DE LEI NA, 431 /96 De 18 de Abril de 1996.

Denomina de Vicentina Figueiredo
Vital do Rego o Colégio Estadual no
bairro do Alto Branco, na cidade
Campina Grande.

ART. 1º) Fica denominado de Vicentina Vital do Rego o Colégio Estadual do

bairro do Alto Branco, na cidade de Campina Grande.

ART. 2º) Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

ART. 3º ) Revogam-se as disposições em contrários.

Sala das Sessões, 18 de Abril de 1996
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Continuação do Projeto de Lei 4931 96 e S7
JUSTIFICATIVA
Mulher de inegável valor, de uma sensibilidade humana inquestionável, viveu a cultivar o

amor, possuidora de uma formosura admirável, nutria pelos filhos uma dedicação
extrermada.
Vicentina Figueiredo Vital do Rego esposa do ex-deputado Veneziano Vital do Rego, irmã do

ex-senador Agemiro de Figueiredo, mãe, poetisa, mulher de um encanto só comparado ao
lírio com seu perfume, sua suavidade, sua meiguice a doçura no falar, no trato que a todos
encantou e a tornava uma pessoa admirável.
Dº Tininha como os mais íntimos a chamavam deixou em todos uma saudade, uma lacuna, é

que no dia 11/04/96 ao partir para a eternidade um marco na lembrança de familiares e

amigos fincou na mente de todos.
Mãe; do advogado capaz, político, líder de inegável valor Antônio Vital do Rego, que a ela se
deu com um zelo impressionante a assisti-la em seu leito de dor.

Mãe de Bernadete Vital de Almeida, mulher de uma fibra, de uma capacidade de luta
invejável, Mirthes e Humberto já falecidos, avó do valoroso advogado, médico apaixonado
pelas causas populares, político deputado Vital do Rego Filho do Dr. Ricardo Vital, Juiz de

Direito, homem de uma sabedoria jurídica impressionante, de uma coragem e fibra herdado
da matriarca Vicentina Vital, de Mirthes Maria, de Veneziano Vital |, de Raquel Vital |l,

netos, todos, exemplos de que uma semente boa produzirá sempre arvores frondosas e

frutos de qualidade especial.
Poetisa, Vicentina Figueiredo Vital do Rego, autora de poemas inesquecíveis legado a
posteridade, hinos como o da Fundação Cultural Manoel Bandeira - FACMA do colégio
Estadual da Prata, marcos, deixado pela singileza, beleza, encanto, rima, pela sensibilidade
poetica desta encantadora criatura.
A homenagem que pretendemos prestar-lhe ou outras que por ventura se venham prestar
nada terá o significado do que esta mulher representou para a cidade, para sua gente.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

FROJETO DE LEI Nº 431/96

"Denomina de VicentinaFi-
gueiredo Vital do Rego o

Colégio Estadual no Bairro
do Alto Branco, na cidade
de Campina “rende."

AUTOR : Deputado JOSÉ LUIZ JUNIOR

RELATOR : Deputado ANTONIO IVO,

PALLE EL OLE RA

I1 - RELATÓRIO

Chega para análise desta Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº 431/96, de autoria ão

ilustre deputado José Luiz Junior, e que "Denomina de — * Vícentida
Figueiredo Vital do Rego o Colégio Estadual no Bairro do Alto Bran-

co, na cidade de Campina Grande".
Justificando a iniciativa de proposição, o autor

alega que a homenagem ora prestada à Sra. Vicentina Figueiredo Vi-
tal do Rego, bem como outras que venham a ser rrestadas, neda terá
o significado do que esta mulher representou para a cidade e para a
sua gente,

É o Relatório.

II — VOTO DO RELATOR

À proposta em exame merece desta relatoria o aca
tamento necessário a sua instrução, uma vez que é justa & homenagem
à “ra. Vicentina Figueiredo Vital do Kego, que, sem dúvida nenhuma,
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bano.
álém disso, inexistindo impedimento de naturesa

legal que venha obstacular a tramitação do Frojeto de Lei 431/96,
esta relatoria conciui por recomentdar a aprovação do mesmo.

É o Voto.
Sala das Comissões, ee 21 de Maio de 1996,
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IILT - PARECER DA COMISSÃO

à Comissão de Constituição, Justiça e Reda o ,
na unidade dos presentes, decide pela aprovação do Projeto de | Lei
nº 431/96, nos termos do arrazoado pela relatoria,

É o Parecer,
Sala das Cóm sões, em 21 de Maio de 1996,

Deputado NISTO Er — Presidente —

Deputado ANPOR o — Relator -nes:Fo h ]j = Hembro

—- Membro -

—- Membro -

Deputada VANI BRAGA o» —- THembro -
E

= —s. <<?
Deputado AÉRCIO PEREIRA —- Membro =
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João Pessoa, em 23 de maio de 1996.

Senhor Governador

[á Encamínho a Vossa Excelência o Autogrago do Projeto de Lei
Nº 431/96, de autoria do nobre Deputado JOSE LUIZ JUNIOR, que denomina de Vicenti-
na Figueiredo Vital do Rego o Colegio Fstadual no Bairro do Alto Branco, na cidade
de Campina Grande.

Atenciosamente,

CARLOS
Pres

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSE TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARATBA

NESTA)
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PROJETO DE LEI Nº 431/96

Denomina de Vicentina Figueiredo Vital
do Rêgo o Colégio Estadual no Bairro
do Alto Branco, na cidade Campina Gran
de.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1º — Fica denominado de Vicentina Figueiredo Vital do Rêgo
o Colégio Estadual do Bairro do Alto Branco, na cidade de Campína Gran

|

HH de.

" Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 23 de maio de 1996.
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CARLOS

Presyd



LEINº 6.289 ,DE 27 DE MAIO DE 1996

Denomina de Vicentina Figueiredo Vital
do Rêgo o Colégio Estadual no Bairro do
Alto Branco, na cidade de Campina Grande.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica denominado de Vicentina Figueiredo Vital do Rêgo o Colégio
Estadual do Bairro do Alto Branco, na cidade de Campina Grande.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João
Pessoa, 27 — de maio de 1996; 107º da Proclamação da República.

Publicado Diá:
DESTA |


